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TERMO DE CONTRATO: Nº 15/2020 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - TCMSP 

CONTRATADA: RP MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços especializados de manutenção 

preventiva, corretiva e emergencial em cabine primaria, 

sistema de média tensão, grupos moto geradores e 

painéis de força e comando do TCMSP.  

VALOR CONTRATUAL: R$ 42.800,00 

DOTAÇÃO: 10.10.01.032.3024.2100.3390.39 

VIGÊNCIA: 12 meses 

PROCESSO Nº: TC/004242/2020 

 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - TCMSP, CNPJ nº 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino 

Reis, 1.130 – São Paulo - SP, neste ato representado por seu Presidente, JOÃO 

ANTONIO DA SILVA FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a RP 

MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI, CNPJ nº 11.397.418/0001-09, com endereço na 

Rua João de Pina, nº 220, Ponte Grande, Mogi das Cruzes – SP – CEP 08770-480, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio, 

ANTONIO CARLOS PEIXOTO, RG nº XXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXXX, 

conforme autorização constante do processo em epígrafe, resolvem celebrar este 

Contrato, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 08/2020, 

conforme o edital da licitação, seus anexos e a proposta formulada pela 

CONTRATADA, que integram, para todos os efeitos, o presente contrato, bem como as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços especializados de 

manutenção preventiva, corretiva e emergencial em cabine primaria, sistema de 

média tensão, grupos moto geradores e painéis de força e comando do TCMSP, na 

forma estabelecida no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS 

2. O valor contratual, os pagamentos e o reajuste são tratados abaixo. 

2.1. O valor contratual é de R$ 42.800,00 (quarenta e dois mil e oitocentos reais), 

correspondente ao preço mensal de R$ 3.566,66 (três mil, quinhentos e 

sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

2.1.1. Os preços unitários e totais ofertados estão expressos em moeda 
nacional vigente (real), estando incluídos todos os impostos, taxas, 
benefícios, frete e custos necessários à assistência técnica e (ou) 
garantia do objeto. 

2.2. Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais, através de depósito em 
conta corrente ou de ficha de compensação, ambas de titularidade da 
CONTRATADA, referentes aos serviços prestados no mês anterior, até o 10º 
(décimo) dia subsequente ao da data da apresentação de nota fiscal ou 
documento equivalente, acompanhado de relatório detalhado do faturamento e 
recibo dos serviços prestados expedido pelo responsável pela fiscalização do 
Contrato, a ser indicado por autoridade competente, desde que cumpridas 
todas as exigências legais e contratuais pela CONTRATADA.  

2.2.1. Antes do pagamento, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN. A existência de registro no CADIN 

impede a realização de pagamento, conforme estabelecido no inciso II, 

art. 3º, da Lei nº 14.094/2005. 

2.2.2. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota 

fiscal/fatura será recusada pelo CONTRATANTE mediante declaração 

expressa das razões da desconformidade, ficando estabelecido que o 

prazo para pagamento seja contado a partir da data da apresentação da 

nova fatura devidamente corrigida. 

2.2.3. Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do 

CONTRATANTE, terão o valor do principal reajustado pelo índice de 

remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no 

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança 

para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), 

observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista 

para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 

ocorrer (conforme Portaria 05/2012-SF). 

2.3. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, o preço 

contratado poderá sofrer reajuste, mediante solicitação da CONTRATADA, 

após o interregno de 12 (doze) meses, contados da data limite para 

apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 

de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, aplicando-se o 

índice IPC-FIPE (mês de referência julho/2020), acumulado em 12 (doze) 

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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2.3.1. A CONTRATADA deverá instruir o pedido de reajuste com a 

documentação pertinente, para a conferência e para a homologação dos 

cálculos pelo CONTRATANTE. 

2.3.2. Caso o Contrato seja prorrogado sem que a CONTRATADA tenha 

pleiteado o reajuste, ocorrerá a preclusão deste direito. 

2.3.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for 

formulado depois de extinto o Contrato. 

2.3.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de 

aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos da Subcláusula 2.3. 

2.3.5. Na hipótese de divergência de valores entre o apresentado pela 

CONTRATADA e o conferido pelo CONTRATANTE, prevalecerá o 

verificado por esta, até que as PARTES dirimam a controvérsia. 

2.3.6. Se o CONTRATANTE verificar a ocorrência de deflação, poderá dar 

início ao procedimento de reajuste. 

2.3.7. O reajuste concedido será registrado por meio de apostila. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3. O contrato terá início de vigência a partir da data de sua assinatura e término na data 

da lavratura do termo de recebimento definitivo 

3.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, cuja vigência iniciar-se-á a 

partir da data fixada na Ordem de Início de Serviços, podendo ser prorrogado 

conforme o estabelecido no art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e no art. 47 do 

Decreto Municipal 44.279/03. 

CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

4. Será recolhido pela CONTRATADA o valor de R$ 2.140,00 (dois mil, cento e quarenta 
reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, a título de garantia, 
representada por caução em dinheiro, seguro-garantia, fiança bancária ou títulos da 
dívida, nos termos do que estabelece o art. 56 da Lei Federal 8.666/93. 

4.1. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 
qualquer obrigação, inclusive a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder a 
respectiva reposição no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for 
notificada pelo CONTRATANTE. 

4.2. O documento referente à modalidade de fiança bancária deverá conter cláusula 
em que seu emitente (banco) renuncie ao benefício de ordem de que trata o art. 
827 do Código Civil. 

4.3. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a garantia prestada será liberada 
ou restituída à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5. As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta dos recursos 

constantes da dotação orçamentária 10.10.01.032.3024.2100.3390.39 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e no próximo exercício, à conta da dotação 

orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6. Executar o objeto deste Contrato obedecendo às especificações constantes no 

Termo de Referência, parte integrante do Contrato, e as cláusulas deste ajuste, 

especialmente as que seguem abaixo. 

6.1. Designar seu preposto, como responsável técnico, mediante prévia aceitação 

do CONTRATANTE, no local de prestação dos serviços, para orientar a 

execução dos serviços, bem como manter contato com o responsável pela 

fiscalização do contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias 

ao bom cumprimento de suas obrigações, recebendo as reclamações daquele 

e, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a solução das 

falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.1. A fiscalização de todos os serviços deverá ser supervisionada pelo 

responsável técnico, que deverá ser nominalmente indicado pela 

CONTRATADA. 

6.1.2. O responsável técnico deverá ser um engenheiro, registrado no sistema 

CREA/CONFEA e detentor de atestado(s) ou certidão(ões) que 

comprovem a prestação de serviços semelhantes ao objeto da 

contratação, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de 

Acervo Técnico – CAT expedido(s) pelo CREA da região onde o(s) 

serviço(s) tenha(m) sido realizado(s). 

6.1.3. Deverá ser apresentado ao responsável pela fiscalização do Contrato o 
registro, perante o CREA, da Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART, devidamente preenchida pelo profissional responsável pelo serviço 
técnico, até a data fixada na Ordem de Início. 

6.2. Cumprir as normas legais que se relacionem com os serviços objeto deste 

ajuste. 

6.3. Apresentar Cronograma para execução dos serviços. 

6.4. Utilizar equipamentos em perfeito estado de conservação e funcionamento, de 

acordo com as normas técnicas e de segurança. 

6.5. Fornecer todo o material necessário à realização dos serviços ora contratados, 

de acordo com as especificações e normas técnicas. 

6.6. Proteger móveis, equipamentos, pisos, paredes, etc., que porventura possam 

sofrer danos com o desenvolvimento dos serviços.  
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6.7. Sinalizar todas as circunstâncias que ofereçam riscos para os usuários do 

local. 

6.8. Retirar e destinar apropriadamente os materiais poluentes ou não.  

6.9. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato quando necessário, 

adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

6.10. Relatar ao responsável pela fiscalização do contrato toda e qualquer 

irregularidade observada nas instalações onde houver prestação dos serviços. 

6.11. Manter atualizadas, durante a vigência da contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para esta contratação. 

6.12. Manter vínculo empregatício formal com os seus empregados, que deverão 

portar carteira de trabalho e de saúde atualizadas e estar regularmente 

inscritos no Livro de Registro de Empregados da CONTRATADA, 

responsabilizando-se pelo pagamento de salários e todas as demais 

vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais, tributos trabalhistas e 

previdenciários e com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria, além de seguros (particularmente seguro de seus empregados 

contra riscos de acidentes de trabalho) e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes, conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por 

quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em 

serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, 

ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes 

encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.13. Manter seus empregados uniformizados, identificando-os através de crachás 

com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção 

Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo fornecimento e conservação dos 

itens, que deverão ser adequados ao tipo de serviço da categoria profissional 

CONTRATADA. 

6.14. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após notificação e independentemente de qualquer 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e 

(ou) comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes 

ou insatisfatórios à disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço 

Público. 

6.15. Responder exclusivamente por eventuais ações de natureza trabalhista 

intentadas por seus empregados, posto não haver qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE. 

6.16. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 

causem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, durante a 

permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 
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dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente. 

6.17. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos previstos na 

legislação vigente que incidam sobre o objeto contratado. 

6.18. Aceitar, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto, na forma do estabelecida no § 1º do art. 

65 da Lei Federal 8.666/93. 

6.19. Observar, no que couber, o disposto na Lei Municipal nº 17.260/2020, adotando 
critérios ambientalmente corretos, socialmente justos e economicamente 
viáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

7. Caberá ao(s) responsável(is) pela fiscalização do Contrato, a ser indicado por 

autoridade competente, na forma do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, proporcionar 

todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços técnicos, e permitir 

livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRATANTE, 

quando da realização dos serviços, inspeções ou perícias, bem como as disposições 

abaixo.  

7.1. Expedir a Ordem para Início de Serviços, com início de vigência a critério do 

CONTRATANTE. 

7.2. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que 

ensejaram sua contratação, notadamente no tocante à qualificação técnica. 

7.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que os funcionários da 

CONTRATADA tenham acesso aos equipamentos. 

7.4. Acompanhar e supervisionar a realização dos serviços pelos técnicos da 

CONTRATADA. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA. 

7.6. Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, mediante 

caracterização da infração imputada à CONTRATADA, como disposto no art. 54 

do Decreto Municipal nº 44.279/03. 

7.7. Propor à autoridade competente a dispensa de aplicação de penalidades à 

CONTRATADA, como disposto no art. 56 do Decreto Municipal nº 44.279/03. 

7.8. Receber definitivamente os serviços prestados, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 

no artigo 69 da Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8. O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste Contrato sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades constantes deste Instrumento, que poderão ser 
aplicadas em conjunto com as sanções dispostas na Seção II, do Capítulo IV, da 
Lei Federal 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

8.1. As penalidades seguem listadas abaixo. 

8.1.1. Advertência, aplicada em caso de faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretem prejuízo de monta aos interesses do CONTRATANTE 
relativamente ao objeto contratado. 

8.1.2. Multa de até 1% (um por cento) por dia de atraso para o início da 
prestação dos serviços, calculada sobre o valor total da contratação, e 
limitada a 10 (dez) dias, após o que o objeto poderá ser considerado como 
definitivamente não realizado e os serviços poderão não mais ser aceitos 
pelo CONTRATANTE, configurando-se, assim, a inexecução do Contrato. 

8.1.3. Multa de até 2% (dois por cento) por dia de atraso e por ocorrência na 
realização da manutenção preventiva, calculada sobre o valor mensal do 
ajuste, limitado a 10% (dez por cento). 

8.1.3.1. Em caso de reincidência dentro do período de 4 (quatro) meses 
contados da infringência anterior, os valores da multa e do limite 
passam a ser 4% (quatro por cento) e 20% (vinte por cento), 
respectivamente. 

8.1.4. Multa de até 1% (um por cento) por hora, constatado o atraso para 
atendimento das manutenções corretivas, calculada sobre o valor mensal 
do ajuste, limitado a 10% (dez por cento). 

8.1.4.1. Em caso reincidência dentro do período de 4 (quatro) meses 
contados da infringência anterior, os valores da multa e do limite 
passam a ser 2% (quatro por cento) e 20% (vinte por cento), 
respectivamente 

8.1.5. Multa de até 2% (dois por cento) por hora, constatado o atraso para 
atendimento das manutenções emergenciais, calculada sobre o valor 
mensal do ajuste, limitado a 20% (vinte por cento). 

8.1.6. Multa de até 5% (cinco por cento), por infração, calculada sobre o valor 
mensal contratado, pelo descumprimento de quaisquer outras obrigações 
relacionadas neste Termo de Contrato e em seus anexos, limitada a 20% 
(vinte por cento). 

8.1.7. Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, caso a CONTRATADA dê causa à rescisão do ajuste. 

8.1.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

8.1.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.2. As penalidades são independentes, ou seja, a aplicação de uma não exclui a de 
outras, devendo ser descontadas de pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir de sua 
comunicação à CONTRATADA ou, ainda, se for o caso, cobradas judicialmente. 

8.3. O não recolhimento das multas no prazo indicado implicará atualização monetária 
e juros moratórios calculados em conformidade com a Lei Municipal 13.275/2002. 

8.4. A dosimetria das sanções levará em consideração o seu caráter educativo, o dano 
causado ao CONTRATANTE, a reincidência e a proporcionalidade. 

8.5. As penalidades poderão não ser aplicadas em caso de motivo justificado pela 
CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE.  

8.6. No caso de aplicação de eventuais penalidades será observado o procedimento 
previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do 
Capítulo 4 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NOVA - DA RESCISÃO 

9. O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na Lei Municipal 13.278/02, Decreto 

Municipal 44.279/03 e na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 

10. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma, conforme disposto no Decreto Municipal n° 

56.633/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11. Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Municipal 13.278/02 e Decretos Municipais 

44.279/03, 6.662/05 e 58.400/2018 e legislação correlata, aplicando-se, quando for o 

caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

do Direito Privado, cabendo, ainda, ao CONTRATANTE decidir sobre os casos 

omissos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12. Fica eleito o Foro da Comarca desta Capital para solução de quaisquer litígios 

relativos ao presente ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam este Contrato, em duas vias de igual teor. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO 

Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO 

Sócio 

RP MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 

EIRELI 

 


